
 

 

III SIMPOSIO AMAZÕNIA BRASILEIRA, NOSSA PARA SEMPRE. 

                          INSTITUTOS: Sagres e Federalista 

Por meio virtual em 26-10-2022 

                          José de Arimatéia Barbosa 

 

1- AGRADECIMENTOS 

 

INTRODUÇÃO-Início minha participação neste memorável evento, 

apresentando alguns fatos e constatações a merecer nossa reflexão sobre o tema 

em evidência: 

 

2- CONFERÊNCIAS BANCO MUNDIAL 

 

3- TERMO DE COOPERAÇÃO CNJ E ANOREGBR- Atuação conjunta na Agenda 2030 

 

4- RELATORIO CPI OCUPAÇÃO DE TERRAS PUBLICAS NA AMAZONIA 

 

5- HERMANDO DE SOTO- Mistério do capital 

 

6- INSTITUTO DE GOVERNANÇA DE TERRAS- Unicamp 

 

7- FATOS ESSENCIAS SOBRE A REUB NA AMAZONIA 

 

8- PROPOSTA- Projeto Conheça o Município a partir do SRI 

 

9- PROJETO SINTER  e outros , dentre eles  LIODS/CNJ- Laboratório de inovação 

,inteligência e objetivos de desenvolvimento sustentável , por pela Portaria 16/2021, 

de iniciativa da então Conselheira Maria Tereza, executado por dois colegas da Bahia, 

Yuri e Lucélia, objetivando conhecer dados estatísticos de 2 cartórios naquele Estado, 



tomados como pilotos, com metodologia semelhante a que por mim foi adotada no 

Conheça o município a partir do SRI , referido no item precedente.  

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 
-Relatório da CPI de ocupação de terras públicas na Amazônia 

 

 
 



 
 

 

 
 

 

- SOTO, Hernando de. O mistério do capital- RJ-Record, 2001, 306 p. 

   

-Sistema formal de propriedade produz seis efeitos que permitem 

gerar capital: a fixação do potencial econômico dos ativos (ver os ativos não apenas 

como capitais mortos, mas como forma de garantir empréstimos, hipoteca 

etc.); a integração das informações dispersas em um único sistema (possibilidade de 

obter as descrições das qualidades econômicas e sociais dos ativos); a 

responsabilização das pessoas (as pessoas perdem a autonomia e passam a ser 

facilmente identificadas); a transformação dos ativos em bens fungíveis (os ativos 

servem a qualquer transação); a integração das pessoas (formação de uma rede 

entre indivíduos, governos e setor privado); proteção das transações 

(rastreamento e proteção dos registros de propriedade). 



 

 
 

 
 



 
 

Conheça 10 fatos essenciais sobre a regularização fundiária na Amazônia 

• Fato 1: 28,5% do território amazônico não possui informações sobre destinação 

fundiária. 

• Fato 2: Os governos estaduais são os principais responsáveis pela área sem definição 

fundiária na Amazônia, mas falta planejamento para controle e destinação desse 

território. 

• Fato 3: 43% do território sem definição fundiária possui prioridade para conservação, 

mas os procedimentos atuais não garantem a destinação do território para essa 

finalidade. 

• Fato 4: Há pelo menos 22 órgãos com atribuição para algum tipo de regularização 

fundiária na Amazônia. 

• Fato 5: A desorganização das bases de dados fundiários e a baixa adoção de 

tecnologia dificultam a organização de um cadastro de terras único ou compartilhado. 

• Fato 6: A maioria das leis estaduais incentiva a contínua invasão de terras públicas. 

• Fato 7: Nenhum estado proíbe a titulação de áreas desmatadas ilegalmente e a maioria 

não exige compromisso de recuperação de passivo antes da titulação. 

• Fato 8: A população brasileira subsidia a privatização de terras na Amazônia sem 

garantias de uso sustentável no imóvel. 

• Fato 9: Falta transparência e controle social sobre a privatização do patrimônio 

público fundiário. 



• Fato 10: Houve mudanças em sete leis fundiárias na Amazônia entre 2017 e 2020 para 

facilitar a privatização de terras públicas. 

*Com informações da Agência Senado- audiência pública realizada na última 3ª. Feira, 

22-09-2022 

 

 

 
 



 
 

 

 



 

 DECRETO Nº 11.208, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Sistema Nacional de Gestão de 
Informações Territoriais - Sinter e sobre o Cadastro Imobiliário Brasileiro - CIB 
e regula o compartilhamento de dados relativos a bens imóveis. 

Art. 2º O Sinter é um sistema de gestão pública que integra os 
dados cadastrais, geoespaciais, fiscais e jurídicos relativos a bens imóveis e 
aos assim considerados para efeitos legais, gerados: 

I - pelos entes federativos; II - pelos serviços registrais e notariais; e 

III - por órgãos, entidades, concessionários e permissionários de 
serviços que gerem dados relativos a bens imóveis. 
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